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PARECER JURÍDICO n.: 129/2023

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Parecer jurídico sobre o Projeto de Lei nº. 1394 de 11 de 
Dezembro de 2023, que “Autoriza o Poder Executivo de Monte Azul Paulista 
a desenvolver ações e aporte de Contrapartida Municipal para implementar o 
Programa Minha Casa Minha Vida conforme disposto na Lei 11.977 de 07 de 
Julho de 2009 e na Medida Provisória 1.162 de 14 de Fevereiro de 2023, e 
também nas disposições das instruções normativas do Ministério das Cidades, 
e dá outras providências.”

1. Relatório. 2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, o Projeto de Lei em epígrafe visa 
autorizar o a desenvolver todas as ações necessárias para a aquisição, 
construção ou reforma de unidades habitacionais para atendimento aos 
munícipes enquadrados na forma da lei, implementada por intermédio do 
Programa Minha Casa Minha Vida – Modalidades Urbana (PNHU) e Rural 
(PNHR), alocados na Faixa 1 do Programa, conforme disposições da Lei 
11.977/2009 e na Medida Provisória 1.162 de 14 de Fevereiro de 2023, e 
demais Instruções Normativas subsequentes do Ministério das Cidades.  

Assim a celebração do TAC tem como objetivo junto a Instituições 
Financeiras autorizadas pelo Banco Central do Brasil, inclusive Bancos 
Digitais Diretos e Indiretos, Sociedades de Crédito Direto, Cooperativas de 
Crédito e os Agentes Financeiros referidos nos incisos I a XII do art. 8o da Lei 
4380, de 21 de agosto de 1964.Monte Azul Paulista. 

Outrossim, observa-se o artigo 12, inciso 13, da Lei Orgânica do 
Município como passo a descreve abaixo: 

Artigo 12 - Cabe à Câmara Municipal, com sanção do 
Prefeito, dispor sobre as matérias de competência do 
Município, especialmente sobre: 
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Inciso 13 - aprovar convênios onerosos com entidades 
públicas ou particulares e consórcios com outros Municípios

Desta forma, Executivo Municipal fará a doação dos lotes de terrenos 
de sua propriedade aos beneficiários selecionados conforme o disposto na 
Legislação Federal que normatiza o PROGRAMA MINHA CASA MINHA 
VIDA – Faixa 1 e em conformidade com os requisitos estabelecidos pela 
Política Municipal de Habitação vigente.

3 – CONCLUSÃO

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela 
POSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discussão e votação da matéria 
proposta.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta Procuradoria 
Jurídica não substitui os pareceres das Comissões Permanentes, porquanto 
essas são compostas pelos representantes do povo e constituem-se em 
manifestação efetivamente legítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião 
jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo seus 
fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e 
Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 18 de dezembro de 2023.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

OAB/SP 276.158
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Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte 
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=DCXDWJT51MHT
RV19, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e 
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: DCXD-WJT5-1MHT-RV19
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